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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'093/21-01

INTERESSADo: Mineração Taboca S/A - Pitinga.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrl: Av. Constantino Nery, no 2789, Ed. Empire Center,
10o Andar, Salas 1003 a í005, Chapada, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.019.992/0016-05 IxscruÇÂo Esuoull:
Forr: (92) 3306-8377 Frx:
REcrsrRo No IPAAM: 10í7.2319

ÁnEr r srn supRrMrDA: 21 ,04 ha PRocESSo N.': 01396912022-11

DADOS DO IMÓVEL/Tf,RRENO:

Locrr-rzrçÂo: Complexo Polimetálico do Pitinga localiza-se no Município de
Presidente Figueiredo - AM, em um ramal leste - oeste da rodovia federal BR- í74,
km 248 MD (sentido MAO-BVB) que liga Manaus - AM a Boa Vista - RR

Coonorxlols GrocnÁrrcls ol ÁREA DE VEGETAçÃo A sER supRrMrDA:

PONTOS AREA Latitude Longitude
ÁREA -ol 0l 0" 44', 17.E35"'S 60" 4',40.2ó6"', W
ÁREA -ol 0l 0" 44', 17,127'," S 60" 4',16,887" W
.\REÂ .09 02 0ó 44', 12,4E?"" S 60" 4',31,205'' W
AREA.IO 02 0' 44' 13.133"" S 60. 4'30,730-' W

.iREÀ -ls3 03 0.44',5,779" S

.iR[A -lst 03 0.44'5,495"', S ó0.44'5,495'," S

ÀREA -32 04 0" 43'56,391" S ó0'4'ó,322"',W
ÁREA -3J 04 0.43' 5ó,412"" S 60'4',6.0t2'" W
ÁREA -162 05 0" 43',56.980". S 60'4',2,7ó3'," W
ÁREA -163 05 0" 43'57,r00'" s ó0.4'4,334" W
AREA -I80 06 0" 43',s6,893"' S 60" 4' 0,487" W
ÁREA -l8r 0ó 0.43'56,592"', S ó0.4'0,6t5" w
ÁREA -16 07 0.43'51,9E8"', S 0.43'53,040" S

AREA.{7 07 60" 4',5,024" W 60'4'6.t33'" W
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Tócnica ente

Fica expressamen trsnsporte do material. sem o Documenlo de Origem Florestâl - DOF
O uso rrregulaÍ ica nâ sua invalidaçào. bem como nas sanções previstas na legislaçito:
Ests Documento nâo cootém emendts ou Írsuras;
Este Docufieito deve pennânccer no local da cxploa!ção par. efeito de fiscalizaçeo (fr€nte e veÍso)
O volume sutorizado nào quita volume p€ndcrte de ÍÊposição llor€stâl;
Os drdos técnicos do pÍojclo §o dc iotaira .Bponsâbilidade do rcsponsável técnico
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
fâcêbook. com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos V nte de Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amázonas
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60" 4'22.863" W

Frxauolog: Aulorizar a supressâo da vegetação para ajustar a área de disposição de
rejeito da bariagem A2 do setor de Concentração da Mineração Taboca S/A em uma
área de 21,04 ha.
PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 0l Âno



RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 093/2I.OI

coordenadas as da áfea de e/ou salvamento e assinatura do técnico res vel

20. Rcssalta-se que o interessado devc aprcs€ntar, a partir da publi licença no DOU, no prazo de 180 dias. o

2t

Plalo d€ Plantio além de realizar o monitoramento por pffíodo igual â 05 (cinco) anos. T8l medida compensâtória e

mitigadora que assegüra a consorvação da espécie de acordo com o aí. 27 da Lci no l2.65lD0l2.
O executoÍ deve apÍesentar relatório de exeauçâo da supressão da vegetação com a respectiva ART do profissional

habilitado contçndo as seguintes infomações: número de indivíduos retirados. volume em m', compÍovaçâo da

destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotogúÍico e outÍas informações peÍinentes no
prazo de validade da licença-
Esta autorização pam supressão vegetal é paÍa uma área conespondente r 2!,04 hr.
NAo é p€rmitida a roalização de queimada na &ea objeto desta autorização

22
23

\ó d€ Indivíduos r CoúpeÍrsrr\omê PoÍruhr Y de lndiríduor\ome Cicntííico
t0- J20Befiholletia excelsa ('rstxnheirr

l. O pedido de liccnciamento e a respectiva çonçcssão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Esudo, pcriódico regioml local ou locàl de grande ckculaçâo, em meio eletrônico de comunicação ma ido pelo

IPAAM, ou nos muBis das Prefeituras e Câmalas Municipais, conformc an.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de
20t2:'

2. A solicitação da r€novação da Licença Ambicnal Única deverá ser requerida num prazo mínimo dc 120 dias, antes

do vencimenúo, conforme art.23. da Lei no.3.7t5 de 24 dejulho de 2012t
3. Toda c qualquer modiÍicação ürúoduzids no pmjeto aús a emissão da Licença implicaú na sua automáti(a

invalida{âo, devcndo scr soliçirada nova Lic€nç4 com ônus para o int€Íessado;
4. Esta Licença é váIida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado

ÍequeÍer ao IPAAM nova Liccnça quaado houver mudança de qualquer um destes itcns;
5. Esta Licença não disp€nsae ncm substituincúum documento exigido pela Legislaçâo Federa.l. Estadual e Municipal;
6. A pr€ssnte Autorizrção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas infoínaçôes conslantes no

processo n' 0i39692022-l I .

7. Pâra o asnsporte e a comercializsção de prodüúos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de Supresso

Vegetâl - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitaÍ a Autorizaçâo de Utilizaçâo dc Matéria Prima
FloÍestal - AUMPFjunto ao IPAAM, o que conesponde uma postcrior insçrçâo de novo pedido junto ao SINAFLORI

8. PÍotcger a faun4 crnforme estabelecido na Lei n' 5.197167;
9. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do marerial lenhoso oriundo do corte dss espécies protégidas na forma

da Lei;
10. Realizar duÍante o pcrÍodo de supresgo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados

fauna silvestre;
I l. Mantêr integral as Áeas dc Prcservagâo Permanente, conforme estabclccido a Lei n.' 12.651112 e 12.72m012i
12. PÍot€ger o solo e os culsos d'ágüE da contarnimsâo por substâncias tóxic8s (combustíveis, óteos, graxas, inscticidas.

agroóÍcos tintss e outros);
13. Em ceso _de nova solicitasão, o cxccutor deve apÍesentaÍ rclatório parcial da suprcssão da vegetaçâo com a rsspcctiva

ART do profissiorial hóilitsdo contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, áÍea suprimid4
áÍÊa a s€r suprimid4 volüme em m3, comprovaçâo dâ destinasão do muerial vegetal já suprimido, coordeÍradas
geogúficas, regisrÍo fotogúfico e outras informações p€rtinentes no prazo dc validadeda licenç&

14. Fica pÍoibida a intefupção dos cursos d'água quando ú constução dás vias de acesso para transposição na árca:

15. Em câso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio:

16. Esta Liccnça Ambicntâl Única - LAU de Autorização de SupÍessiio Vegctal - ASV auloriza somcnte a extração das

espécies e volutnetria listadas:
17. Fica expresssmenüc proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaÍba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulat4 Copaifera multijuga), de acoÍdo com o Decreto Estadus.l n 25.044/05,
18. Não são passlveis dê exploraçao para Íins madeireiÍos a Castanheim (Benholletia cxc€lsa) e a SerinÉiueira (Hevea

spp.), em florestas naturais, primilivas ou regeneradas, conforme esrabelece o De€reto Federal n" 5.975/06.
19. A supressâo vcgetal de 40 iÍdivlduos de SerhgueiÍa (Iíev€a Snrar€rsl§), espécie protêgida na forma da Lei, está

diretamcnte condicionada à Compcnsâção Florestal, por meio da comprova§âo e plantio e

cstabclccirn€fio/acompanhamcno das mudas na propoÍção de 8: I para sâda indivÍduo suprimido. Comprovados nos

autos cm tela, via relatório circunstasciado no pÍazo de validade da licença, contendo registros fotográÍicos.


